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' DECRETO N9 5334/85 

de 20 de dezembro de 1985 

F L.S. N2.. 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO /\1 Ur,'IClP10 

No~e~/_dd:j ~ 

Dispôe sobre referencial para o cál

culo do gabarito de altura máxima 

oermitida para construções no Munici 

pio, 

o Prefeito l~unicipal de são Jose dos Campos, I 

no uso de suas atribuiç5es legais ~ e 

Considerando que no texto da Lei n9 2490/81 , 

de 20 de julho de 1981 . .' mais especificamente em seu artigo 19, não fixado 

um referencial para o cálculo do gabarito de altura máxima permitida ; 

Considerando que no texto do artigo 55 da Lei 

2263/80 de 04 de janeiro de 1980 .· também não foi fixado um referencial p~ 

ra o cálculo do gabarito de altura máxima permitida~ e finalmente ; 

Considerando que o inciso XV, artigo 29 da 

Lei 2263/80, foram definidas perfeitamente as situações em que serão con

siderados como pavimento terreo de uma edificação, bem como sua conceitua 

ção ~ 

D E C R E T A: 

Artigo 19 ~ Fica fixado como referencial para 

cálculo do gabarito máximo permitido para construçoes neste Município, a 

cota mais baixa do pavimento térreo da edificação . 

Artigo 29 ~ Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação~ revogadas as disposiçõe 

Prefeitura Campos, 

20 de dezembro de 1985 . 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte dias do mês de 

dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 
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